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SOBRE A

ASSOCIAÇÃO MULHERES PELA PAZ

É uma ONG feminista, fundada em 2003 e legalizada em 2008, com 
sede na cidade de São Paulo, com o objetivo de promover a equidade 
de gênero alicerçada no conceito ampliado de paz (Resolução 1325 da 
ONU) e na metodologia de educação popular feminista. Foi concebida, 
fundada e é presidida por Clara Charf, hoje com 95 anos. Vera Vieira é 
a diretora-executiva.

Os principais focos de atuação são a visibilidade ao trabalho da 
mulher e o enfrentamento à violência contra a mulher (que se 
materializa no cotidiano pela violência doméstica, violência sexual e 
tráfico de mulheres).

Promove atividades Brasil afora: oficinas, seminários, painéis públicos, 
exposições, pesquisas, materiais didáticos e intervenção nos meios de 
comunicação de massa. E, AGORA, CURSOS ONLINE.
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CONCEITO AMPLIADO DE PAZ
RESOLUÇÃO 1325 DA ONU

PAZ não é apenas o oposto de guerra.

A PAZ está nas ações do cotidiano, na busca por segurança humana e 

justiça social.

A PAZ não significa passividade.

Significa promover meios ativos e não violentos em busca da solução de 

conflitos, injustiças estruturais e desigualdades.

Significa a busca pelo entendimento entre as pessoas, respeitando-se as 

diferenças.

Significa vencer a guerra do dia a dia que está retratada na discriminação 

de classe social, no sexismo, no racismo, na LGBTfobia, na violência contra 

mulheres e meninas.
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PÚBLICO DOS CURSOS ONLINE

Principalmente mulheres, respeitando-se as interseccionalidades de raça, 

etnia, classe, geração, orientação sexual e identidades de gênero.

Tivemos cerca de 150 inscrições o primeiro curso. Foi necessário limitar a 

participação em função da metodologia participativa.

Em junho, temos o segundo curso “Violência contra a mulher e a rede de 

cuidados: da solidão à solidariedade”, e em julho, o terceiro curso “Feminicídio 

na América Latina – a região mais letal do planeta”.

Possivelmente, no segundo semestre teremos novas turmas sobre os mesmos 

temas.

É uma grande honra contarmos com participantes do Norte, Nordeste, Centro-

Oeste, Sudeste e Sul. 
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UMA LONGA HISTÓRIA
DE LUTAS

Em 1980, começou um grande movimento de grupos de mulheres com o slogan 

Quem ama não mata, para denunciar a violência sofrida e a falta de instrumentos 

jurídicos de proteção no Brasil.

A frase surge em Belo Horizonte nos protestos contra crimes passionais ocorridos 

na classe média alta. A foto foi feita na escadaria da Igreja de São José, no centro 

da cidade.
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VÍDEO: A MOBILIZAÇÃO CONTRA
CRIMES PASSIONAIS

https://www.em.com.br/app/noticia/gerais/2020/08/18/interna_gerais,1177248/movimento-
quem-ama-nao-mata-protesta-contra-feminicidio-video.shtml
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UM MARCO NA HISTÓRIA
DO FEMINISMO BRASILEIRO

Ângela Maria Fernandes Diniz, nascida em 10/11/1944, em Belo Horizonte, foi 

assassinada em 30/12/1976 [32 anos], na Praia dos Ossos, em Búzios, RJ, pelo seu 

companheiro Doca Street [Raul Fernando do Amaral Street – 1934-2020].

O julgamento foi focado na moral sexual feminina, com ampla divulgação nos meios de 

comunicação de massa. 

Ele foi condenado a apenas dois anos de prisão e imediatamente solto, sob a tese da 

defesa em torno da legítima defesa da honra.

Os protestos feministas se intensificaram sob o lema Quem ama não mata!, 

provocando um novo julgamento, considerado um marco na história do feminismo no 

Brasil. Ele foi condenado a 15 anos de prisão.
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VÍDEO: FIM DA TESE DE
LEGÍTIMA DEFESA DA HONRA 

https://www.facebook.com/watch/?v=200467278545861
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SÓ EM 12/3/2021
É ANULADA A TESE DE 
LEGÍTIMA DEFESA DA HONRA 

O STF decidiu, por unanimidade, que não será mais admitida a tese de 

legítima defesa da honra em julgamentos de feminicídio.

Serão anulados os júris que absolverem um réu sob o argumento de que o 

homem traído perdeu a cabeça e matou a mulher para “limpar sua honra”.

O advogado Paulo Iotti, coautor da ação junto ao STF, se surpreendeu com a 

quantidade de casos no Brasil, muitos bem recentes.

Um dos casos é de 2019: “"Ainda há muita gente na sociedade que acredita 

que a vida de uma mulher está à disposição do homem. Mas isso não 

será mais aceito, e, agora, vamos ver como essa decisão será aplicada na 

prática.
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A TRAJETÓRIA EM BUSCA
DE PROTEÇÃO JURÍDICA

Mas, voltando aos anos 1980, foi quando se alicerçou o processo das primeiras 

conquistas em termos de legislação, a partir da intensificação da luta das feministas 

que voltavam do exílio, em função do início da redemocratização do país.

Essas feministas se reuniam junto aos grupos de mulheres populares discutindo 

violência, sexualidade, direito ao trabalho, igualdade no casamento, direito à terra, 

direito à saúde materno-infantil, luta contra o racismo, opções sexuais...

Uma das mais significativas vitórias do feminismo brasileiro foi a criação do 

Conselho Nacional da Condição da Mulher (CNDM), em 1984, que, tendo sua 

secretária com status de ministra [Jacqueline Pitanguy], promoveu junto com 

importantes grupos - como o Centro Feminista de Estudos e Assessoria (CFEMEA), 

de Brasília - uma campanha nacional para a inclusão dos direitos das mulheres 

na nova carta constitucional. Do esforço resultou que a Constituição de 1988 é 

uma das que mais garante direitos para a mulher no mundo. [Céli Regina Jardim Pinto,2010 -

https://www.scielo.br/j/rsocp/a/GW9TMRsYgQNzxNjZNcSBf5r/?lang=pt]]
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AS MULHERES NA
CONSTITUINTE DE 1988
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A CONSTITUIÇÃO DE 1988

De acordo com o artigo 5° da Constituição Federal, promulgada em 5/10/1988, Homens 

e mulheres são iguais em direitos e obrigações. Pela primeira vez, ficou garantida a 

plena igualdade jurídica entre homens e mulheres.

Com os slogans “Constituinte para valer tem que ter palavra de mulher”, 

“Constituinte para valer tem que ter direitos da mulher” e “Constituinte sem 

mulher fica pela metade”, a campanha Mulher e Constituinte era uma resposta à 

baixa representação feminina institucional.

Era o Lobby do Baton, uma forma irônica de as mulheres se identificarem fora da 

Câmara dos Deputados. Lá dentro, também havia a atuação da Bancada Feminina.

“Conseguimos conquistas em várias áreas. No capítulo da família, por exemplo, 

conseguimos eliminar a figura do homem como chefe da relação conjugal”, afirma 

Jacqueline Pitanguy. “No âmbito da violência, afirmamos que era dever do Estado coibir 

a violência intrafamiliar, o que forneceu a base para que se formulasse a Lei Maria 

da Penha”.
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CASO MARIA DA PENHA

Em 1983, Maria da Penha Fernandes, uma farmacêutica bioquímica brasileira, 

sofreu sérias agressões de seu marido, Marco Antônio Heredia Viveros, um 

professor universitário colombiano.

Ela foi vítima de duas tentativas de homicídio dentro de sua própria casa. 

Primeiro, seu marido disparou tiros de espingarda em suas costas enquanto ela 

dormia. O agressor foi quem pediu socorro, alegando que foram assaltados. 

Como resultado, o marido saiu impune e Maria ficou paraplégica aos 38 anos.

A segunda tentativa ocorreu meses depois, quando, durante o banho, ele a 

empurrou da cadeira de rodas e tentou eletrocutá-la. Além disso, ao longo de 

sua relação matrimonial, diversas agressões foram sofridas.

A denúncia sobre o caso foi apresentada por ela apenas no ano seguinte ao 

Ministério Público Estadual e o primeiro julgamento sobre os crimes ocorreu 

somente oito anos depois, em 1991.
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UM LONGO PERCURSO

Os advogados de Viveros (marido de Maria) conseguiram anular o primeiro julgamento 

Finalmente no ano de 1996, ele foi julgado culpado e condenado a dez anos de 

reclusão. Entretanto, conseguiu recorrer à decisão e até o ano de 1998, quinze anos 

depois do crime, o caso ainda não possuía desfecho.

Com isso, em conjunto com as entidades CEJIL-Brasil (Centro para a Justiça e o 

Direito Internacional) e CLADEM-Brasil (Comitê Latino-Americano e do Caribe para 

a Defesa dos Direitos da Mulher), no ano de 1998, Maria da Penha conseguiu levar o 

seu caso para a Comissão Interamericana de Direitos Humanos, no âmbito da 

Organização dos Estados Americanos [OEA]

No ano de 2001, em decisão inédita, a Corte Interamericana de Direitos Humanos, 

órgão com função judicial responsável por julgar casos e aplicar sentenças aos Estados 

signatários da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência 

contra a Mulher, condenou o Estado brasileiro por negligência e omissão em 

relação à violência doméstica cometida contra Maria da Penha.
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A LEI FOI FRUTO DE
MUITA LUTA

Entre as recomendações feitas pela Corte IDH, havia a necessidade de que o 

Brasil rompesse com a tolerância estatal em relação à violência doméstica contra 

as mulheres no país.

Como resultado, em 31 de outubro de 2002, Marco Antônio Viveros foi preso no 

estado da Paraíba.

A partir desse momento, nasce uma articulação de entidades da sociedade civil 

que pressionam o Poder Público por uma proposta de lei acerca da violência 

doméstica e familiar contra a mulher.

Assim, em 7 de agosto de 2006, a Lei 11.340/2006, conhecida como Lei Maria da 

Penha, foi promulgada no país, tendo a participação de inúmeras advogadas 

feministas em sua elaboração.

A Lei cria mecanismos efetivos de combate à violência contra as mulheres e 

estabelecendo medidas para a prevenção, assistência e proteção das mulheres em 

situação de violência. Está entre as três melhores do mundo.
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VÍDEO:
FALA MARIA DA PENHA! [7m48s]

https://www.youtube.com/watch?v=KZXsPc-iSJM



19



20

FONTES

VIEIRA, Vera. Comunicação e Feminismo: as possibilidades da era digital. Tese (Doutorado em Comunicação) - Escola de Comunicação e Artes da 
Universidade de São Paulo, São Paulo, 2012.

TELES, M.A.A.; MELO, M. O que é violência contra a mulher. São Paulo: Ed.Brasiliense, 2002. 

http://www.ohrc.on.ca/en/policy-preventing-discrimination-because-gender-identity-and-gender-expression/3-gender-identity-and-gender-
expression#:~:text=Gender%20expression%20is%20how%20a,common%20ways%20of%20expressing%20gender. 

file:///C:/Users/Vera/Downloads/29900-Texto%20do%20artigo-119336-1-10-20150416.pdf Julio Cesar Meira

http://sites.usp.br/uspmulheres/08-de-marco-conquistas-e-controversias/

https://www.nexojornal.com.br/especial/2016/03/08/Mulheres-ainda-s%C3%A3o-minoria-nos-poderes-do-Brasil

https://www.jota.info/especiais/nao-e-mimimi-08032017

https://historiadigital.org/curiosidades/25-conquistas-historicas-das-mulheres-no-brasil/

http://www.huffpostbrasil.com/2016/03/08/o-que-as-feministas-da-periferia-podem-ensinar-a-luta-das-mulher_a_21686481/

www.mulherespaz.org.br

https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2019/09/03/saiba-como-o-termo-ideologia-de-genero-surgiu-e-e-debatido.ghtml

https://www.politize.com.br/ideologia-de-genero-questao-de-genero/

https://www.politize.com.br/equidade/blogpost/violencia-contra-as-mulheres-e-a-lei-maria-da-
penha/?gclid=EAIaIQobChMI2dyok5n08AIVjgyRCh1CoQAmEAAYAiAAEgI5ePD_BwE

https://www.uol.com.br/universa/noticias/redacao/2021/03/15/legitima-defesa-da-honra-entrevista-paulo-iotti.htm

https://pt.wikipedia.org/wiki/%C3%82ngela_Diniz

https://www.scielo.br/j/rsocp/a/GW9TMRsYgQNzxNjZNcSBf5r/?lang=pt

https://www.cartacapital.com.br/sociedade/constituicao-de-1988-foi-avanco-nos-direitos-das-mulheres/



21

MUITO GRATA!

VERA VIEIRA
Diretora-Executiva da Associação Mulheres pela Paz

(Doutora em Comunicação e Feminismo pela USP/ECA)

(11) 99647-9497

vera7vieira@globo.com

Junho/2021


